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T-AGOA DO BARRO
DO PIAUÍ

colxrRÀTo ÀDr,lrNrsÍRÀTrvo N.' 003/2026-cuLB
Procêaao Àdministrat.ivô N. " 003/2026 -cr.{LB
ÍNExrcrBrLrDÀDE DE LrCÍTÀçÃO N." 003/2026

À câüÀRÀ DE t EREADoRES Do t{t NrcÍPro DE r.lcoÀ Do BÀRRo Do PlÀu, Estado do PiauÍ,
inscrito no CNPJ,/ME sôb o n' 00.497.196/0001-71, com sede na Àv. 29 de Abri1, N.'29-
Centro nêsta cidade, representado neste ato por seu Presidente o Sr. DÀNIEL JOÀQUIM

DÀ SILVÀ, brasileiro divorciado, Vereador Presidente, j-nscrito no CPF sob o n'
839.356.653-34, residenie e domiciLiado em Lagoa do Barro do Piaui - PI, localizado
na sede do Palácio Legj.slativo Municipal, no endereÇo acima citado, doravante
denoriinado CoNTRÀTANTE, e, ,JoÀo vlclpR EVÀNGEIJISIÀ rRrGÀ, con o CNPiI N'
6t.435.762/OO01/01, sede e domiciliado Rua Pol.icarpo de sousa Nunês, 198,centro.
Cap j. tão ce!vásio Oliveira/Pr, e-mail: efraqaioaovictoro gDail . com , doravante
denominada CoNTRÀTÀDÀ, resolvem fj-rmar o Presente contrato, com inexigibilidade de
licitaÇão. nos termos do artigo ?4, inciso m, "e" da Le.i Federal N" 14.133/2021,
regendo-se pela referida Lei, medianLe as cláusulas e condiÇões seguintes:

CIÁUSULÀ PRIüEINÀ - DO OB.'ETO

1.1 O objeto do presente termo contratual é prestaÇão de servi-ços Léenicos
especializados em apoio adminj-straLivo, reaLj-zados junto a Câmara Munj-cipal de Lagoa
do Barro do Piauj-. Compreendendo as seguintes atividades:

1. PreparaÇão, digi.tallzaÇão, indexaÇão, imPortaÇão e olganização de documentos
fisicos referente ao exercicio 2026;
2. OrganizaÇão e gravaÇào de arquivos diqitais em dxive corporativo, (Atos
administrativos exercicio 2026) ;
3. À]'i!êntâção do 3irtoà dê licitaçõos (Licit!ção Y.b) ICE/PI: publicação de
documentos conforme exigências legais.
4. À1ieântrçào do rilt€úâ dê contntos (ContEâtor x6b) TCE/PI: publicaÇão de
documentos conforme exigências lega j,s.
5. R.lâtólio coo inforüâçõêB .nviâd.s parâ or Sist€DÀs do ICE/PI: relatório com todas
as informaÇões que foram enviadas aos sistemas do TCE/PI, bem coÍno. para o Portal da
transparência com comprovaDte de envio ao Documentos web-

crÁusuÀ sEoorlDA - DÀ co§Tr,ÀTlçlo DrBEaÀ

2.1. Os itens, ora contratados, foi objeLo de procedimento de INEXIGIBILIDÀDE
LICITÀÇÃO OO3/2026, Processo Àdministrativo o" 003/2026, conforme a autorizaÇão
autoridade compeLente, e de acordo com o art. 74 da Lei n-" 1-4.133/2027-

clÁusuLÀ ÍERcErRr - Dr LrcrrÀÇÃo

3.1. À prestaÇão dos serviços, ora contratados, foi objelo do Processo
I nexj.gibi l idade de LicitaÇão de acordo com o disposto no capítulo vIrI, art.
j-nciso III, alinea "c) ". da Lei n." 14.733/2I-

DE

da

de
14,

clÁusl,IÀ OI,ÀRTÀ - DÀ VINCSIÀçÃO

4.1.O CONTRÀTÀNTE e a CONTRÀTADA vinculam-se plenamente aO presente contrato, bem

como à proposLa firmada pela CONTRÂTÀDA. Esses documentos constam do Processo

Âvenida 29 dêÂüil. N" 29 t€ntro . lagoâ do 8ôrro do piaui

cEÊ 64m8-000. tD JoÀo g0sc0 sroutnÂ lrÂs
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Iicitatórlo e são partês integranles e conplementares deste Contrato,
independentementê de transcrição.

cr.áusurÀ QrrrNrÀ - Drs oBr{reÀçõEs Do coNllRÀrÀNrE

5.1. O CONTRÀTÀNTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviÇo do objeto dê contrato, assinada pe]a autoridade
competente;

II - efetuar pagamento à CONTRÀTÀDÀ de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizâr o fiel cumprimento deste contrato at.ravés do Setor Àdministrativo
Financeiroi e

fv - custear t.odas as despesas referentes à PrestaÇão dos serviÇos objeto deste
contrato.

crÁosnra sExrÀ- DÀs oBRrcÀçõEs DÀ coNrRÀrÀDÀ

6.1. À CONTRÀTÀDÀ obriga-se ar

I - executax o presenLe contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com

o Ínstrumento Convocatório e com a sua propostai

II - prestar, no prazo requerido pelo ContratanLe, sendo este razoável ê dê âcordo
com a legislaÇão. os

serviÇos objeto do contrato, conforme a conveniência do ContraLantei

III - preslar os servj-ços objeto do contrato em estrita concordância com as

especificações constantes do Processo ticitatôrio em referência;

Iv - substitulr, às suas expensas en prazo razoável e de comum acordo, os serviÇos
prest.ados em que

se verificarem vicios destoantes do padrão normal;

v - responsabi li zar-se pelos danos causados diretamente à Àdministração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabi I idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRÀTÂNTE;

vI - assumi!, por sua conta exclusiva, Lodos os encargos resultantes da execuÇão do

contrato, inclusive

impostos, taxas, emolumentos e suas majoraÇões incidentes ou que vierem a incidi'r
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários
e securitários do seu pessoali

vII - utilizar na execuÇão do presênte contrato somente pessoal em situaÇão
trabalhista e securitária regulares i

e em compatibilidade com as obrigaçÔesVIII - manLer durante a execuÇão do contrato
assumidas, todas as condiçôes de habilitação

Ix - folnecer ao CoNIRATÀNTE todas as informações
contrato;

e qualificaçào exigidas na IiciLaÇão.

obj eto destesolicitadas acerca do
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CLÁUSSIÀ SETItiÀ - Do RECEBIüENTo

7.1. No ato do recebimento, sêrá emitido recibo dos serviÇos efetivamênte prestados.

cuíUsulÀ oITÀvÀ - DÀ vIGÊNcIÀ

8.1. À prestaÇão do servlÇos se dará após a celêbrãçáo de instrumento contratual que
terá como prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser rescind.ido (art. 13?,
da Lei n' 14.1,33/2021) a critérlo da adIllinistraÇão. observada a necessidade e
conveniência.

crárrsul.À NoNÀ - DÀ DorÀçÃo oRçÀr@*TáRrÀ

9.1. As despesas com a exêcuÇão do presente Contrato terão corno dotaÇáo orÇamentária:

RECT'RSOS E DOTÀçÃO ORÇÀITENTT{RIÀ:

Elf,IIDÀDE: 01 .01 .01 - CÂMÀRÀ MT'NICIPÀI DE LÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUi/PI
C/as. OrÇa.mentália: 01.091 .OOf2.2002 -Manutençáo da Cârara Municipal;
E1êoênto de Despêsa: 3 . 3 . 90 . 35 . oo-Serviços de Consultoria;
Fonte dê Rêcursos (FR): 1.500.00.999 - REPÀSSES DO DUODÉCIMO

cu(usurÀ DÉcrMÀ - Do vÀroR E DÀs coltDrÇõEs DE pÀcÀ[{BNTo

10-1. À CONTRÀTADÀ pagará ao CONTRÂTANTE o valor llensa]. RS:
sêiscêntos e setentâ reais) ,/!ÉS VÀI,R GI.OBÀI R§ 68.01t0,00
quarenta reais)

5. 670.00 (cinco mil e
(sessenta e oito mj.L

PÀRÁGRÀFO PRIMEIRO - o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apresentaÇão da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor
competente, o pagamento será parcelado mensaLmente.

PARÁGRÀEo SEGUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto é, da apresentaÇão da cobrança à data do êfetivo pagamento
sem atrasos, nenhuma forma de atualizaÇão do valor dêvido.

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - Nenhum paqamento será efetuado à CONTRÀIÀDÃ enquanto for pendente
de liquidaÇão qualquer obrigaÇão financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadlmplência contraLual.

10.2. No valor previslo no item 10.1 estào incluídos todos os custos diretos e
indiretos. tributos, contribuiÇôes, encargos sociaj-s, trabalhisLas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, fI.ete, seguro e outros
necessários ao cumprirnento integral do objeto da contrataÇão.

10.3. o preÇo permanecerá fixo ê irreajustável durante a vigência do presente Contrato
Àdminls t:rativo .

cU(UsULÀ DÉCIMÀ PRII,'EIRÀ. DÀ coRREÇÃo UONETjiRIÀ E DO EQUÍLIBRIO ECONôMICO-EINÀIICEIRO

11.1. À recomposlção dos valores dos serviÇos reger-se-ão de forma a manter o
equilíbrio econômico financeiro da CONTRÀTÀDA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual
de lucro do preÇo do serviço ofertado em sua proposta na época da licitaÇào.

PÀRÁGRÀFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico- financei ro será solicitado expressamente
pela CoNTRÀTÀDÀ quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha
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de custo detalhada da época da licitaÇão e atuaI, com os documentos comprobatórios
dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRÀTANTE.

PÀRÁGRÀFO SEGUNDO - nâo serão considerados pedidos de recômposiÇão
relativamentê a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas a.inda
sido quitadas.

de
nâo

preÇos
tenham

PARÁGRÀFO TERCEIRO - o preÇo cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser supêrior ao
praticado pela CONTRÀTÀDÀ ao público em gera.l, devendo sêr repassados ao CONTRATÀNTE
os descontos promocionais prat.icados pela CONTRÀTADA.

PÀRÁGRÀFO QUÀRIO - sem prejuizo da recomposiçáo dos valorês, no caso de prorrogaÇão
do conlrato, o mesmo se.rá corrigido monetariamente pelo percentual âcumulado dos
últinos doze meses, tendo por base o IGP-M.

cúusglÀ DÉcrr,rÀ sEGrrÀrDÀ - DÀ ErscÀrrzÀçÀo

12.1. À execução do presente Contrato será fiscal-izada pelo Diretor do Setor
Àdministrativo F.inanceiro do CONTRÀTÀNTE.

PARÁGRÀFO ÚufCO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, deterrninando o que for necessário à
regularlzaÇão das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSuI.À DÉCIuÀ TEaCEIRÀ - DÀs PENÀTIDÀDES

13.1. A CONTRATADA será responsabj-L i z ada adminis Lratj,vamente no que der causa neste
contraLo a qualque! uma das infrações prevista no art. 155 da lei 14.133/23/ o
CONTRÀTANTE poderá aplicar à CONTRÂTÀDA, garantida a prévia defesa e segundo a
extensâo da falta ensejada, as penalidades prevj-stas no art. 156 da l,ei n." 14.L33/27.

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRÀTANTE observará o
percenLuaL de 0,5* (cinco décj.nos por cento) sobre o val-or estimado do contrato por
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preÇos.

PÀRÁcRÀFo SEGUNDo - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de forÇa maior, devidamente justificados pe]a CONTRÀTÀDÀ e aceitos pelo
CONTRÀTANTE .

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura
devidos ou cobradas j udicialmente.

cu(usr,IÀ DÉcrMA OUÀRTÀ - Dos cÀsos DE REscrsÃo

14.1. O presente contrato será rescindido excepcionalmente. por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 137 da Lei n." L4.133/21, sob quafquer uma das formas descritas no
arLrgo. 138 da mesma Iei.

PARÁGRÀFo ÚNICo - Em caso de rescisão administrativa decorrente da lnexecuÇâo total
ou parcial do contrato, a CoNTRATÀDÀ não Lerá direito a espécie alguma de indenizaÇão,
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
AdministraÇão, assegurada a ampla defesa.

cl,ÁusurÀ DÉcníÀ egrrlIÀ - Dos REct Rsos

15.2. Dos atos do CONTRÂTANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 14.133,/21, cabem
os recursos dispostos no seu art. 165.
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crÁusul.À DúcrüÀ sEr(IÀ - Dos cÀsos ot(Issos

16.1. Os casos omissos serão decididos pela AdministraÇão Contratantê, apficando-se
o que dispÕe a Lei no L4.733/27, suas a1têraÇões e demais preceltos de dirêito púb1ico,
e, supletivamente, os principios da teorla geral dos contratos e as disposiÇões dê
dixê j-to privado.

cl.ÁuslrtÀ DÉcllrÀ sÉTn A - DÀ DrwÍÁÀçÂo

17.1. O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato
será publicado em sítio oficial eletrônico conforme arL. 12, no prazo previsto no do
art. 94 da Lêi n." L4.133/2021.

CLÁoSuLÀ DÉcIüÀ SÉTIMÀ - Do FoRo

8.1. Fica eleito o foro da Comarca dê São João do piaui, Estado do piaui, da JustiÇa
Comum, para dirimir as questôes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
em três vias, assinam as partes abaixo.

Lagoa do Barro do Piaui/PI PI, 05 de Janeiro de 2O26.

CÔNTRÀTANTE :

CÀII'ÀRÀ
cNP,r/lrr
DÀIfIEL

DE
sobon 0 97.

MT'NICIPIO DE IJÀGOÀ DO BARRO DO P
196/0001-71

Presidênte

JOÀO VI
CNPJ N" 64.35.762/0007 / 0t
CONTR,ÀTÀDO

TESTEMUNHA:

01,t t CPF 9A j.\^t 9 -] Íl.t ;r
o, oillani*r"n á S,*^n 10,À, cer 9)6.co3.Ltgz .lo

4n





"çti)"%,-§ Cl '-+
Í-*-§ 285

ld:OE 622765F 5C r- DA6Êt

i*Ê
-

c,I.a-Be^.otCe

.-Ltrr lertglútrts$4, &r&.^!.

triÍo 
^l'.Írvo 

x. ôôiJ202a, ôua
ar o ÍuxrclPlo o! c^rÍÍÀo Dr!

caMPoa-Pr. PoR lxri.ÊúÊDro oa aÉ. Pürd..b d.
cÀfaR rauNrclP/rr. oc VCRC oottÊô oE capÍÍÀo
OÉ CArrPOg - PI! Ô.qrlâ. Côft. d. ôllv.k Ah.rr..r.,
.. d. ourE l.do: PAr,Lo DA arl-v^ AÉ(,R O€ po.t .rot
d. cPf' n. rl-L.556.6rr-oo.

Úro[tuN.*u.r'&k'r..t/2o:.

cr.M R M(.,,'|TC|PÁL OE C.ÀPiÍÀ() ôÉ c:^ ÊO3, ÉgÍ^!lc, OO pl Ul.
r..e l!r.dr6 d. drErro
d. CONaRÂ'/rN.ÍE, r^.qt . rc CrlrrJ .ôõ n! or.333.347/€oor -eo, ..t h-t ddr
ú F..ç. Aórlrc R.s^d., â. ítO - t lrc C.ntrc, E t do do Êr.ul. ...r. áb
E -ont d. p.r. 3É- F,E.rdsr. d. c^^rAR^ MuxtcrP^t DÉ vÊÊÉ^DoREa
oE cÁPrTÀ.o oE c MPoE - pr: o.add !6m. .,
<r.mmrEóo ôorvlrt^ÍaNÍE. . o{.) P ULo oA a,LVA 

^xoâ 
DÊ pdú.ro. d.

CPF ^. 
a3e ,64ô,ô'13-@, coú.nt .ü!.nrõo .búi..Lúôb CoNr,1ÀÍ (,O.

r.rÉo .c ú.r. À. r..igrdxdr.r. ,tt OOar:tO2! ,@rc
ô. oorrr2olt a. dr.p4rç{r.. d. i-t no

1a-13r2o21, elrh ar.bÉ. o ptÚ6i. T.|rc adllÀÉ d. eÉlrq.çao dopá& a. ú04tur. . @âárçô.. . -guk
r- êr-^urur-^ rilrarria - orJÉro
1 .J . O ptu.r. r.m .datrrc i.m po. o§r.t . píôrroe.çrô e pÉb d. ,!úrtuh
& ê.ítaÉ n. oôarloat !ú n.L la re.õ, . p.,ur d. 17 d. r...rÉ d. 2o:ra
.aa 17 d. r.n.lÉ d. aoa7, po.r.âóo ..r D.qrôC.do

rr, n. ío,, dô.drso 10, d. L., n 1. 133/2O2r.

2- Cl-aUaUu !ÉcUiOA - PREçO
2-t. O coNTR TÂNTE p.C..a .o CO§ÍFiAT Oc, p.r. .l.4§ao do obi.b

d. ra aa.ooo.oa oaov.Êt . et útl n-r.l

rêrarao aoÍttv(, - Ltir x. ía.r 3l,2ípRoRRoo^ç^o Do pR ro DC uoCl|lcl^ oE cotr
3ERvrçoe coi.Íl.ruot

c^ra a ru{crPÀ D! celY^o o! cM.oa-l .Éí.

Câpltâo de Campo3 - Pl. í3 da l$slro dê 2o2a-

ffi\Yr'

-Íüri
T=EHI

-

rtr DoDottÀt i
clraaa Ilffialoa ctárlo oa aa-c
t .t. r..r. cr-. - L-3 ra - c-r.-cEÊ..rr}ao
afitJ: OUllt.' m--- çrL.a.C..r..- ã

cÀM^R^ MUÀIcltÀL DE cf,rsr^L^NDt Do pI UÍ
av6iô Li, Cún Notúir.. 201- Cete- CeP 6r.9S00

Crü.ltúdi. d! ai.rl - Pl
E-l/| lL: omr.dkt bfrllrplotdmâr.ú.n

cNPgur 03.183,350i00

EXIR^'O DO PRIMEITO IÉRMO ADITTVO AO CONTRATO
ADMINISTRATryO OO2/'O:! - IN'X4MC TTIENANTS A I§EXIGIBILIDADE

DE LrcrÍ^cÀo N'@1401,

dlvldldo.rrl 12(dd.) p.rc.l.. d. ia a.oOO,oO (O|TO l'llL REAIAT, conlorÍÍ'§
d.icÍtro cLÁuauLATERcEli -IPREço)doco .rl,o,r.loaílozt.

r, crÁurul.a YÊicêtia - DoÍaçÀo oiçaxtxÍaRta
3.1. Ar darpaaâa dacoÍrtrla! dr pr§.aÍlb contrataçtro co. alo a coôta d.
rac1ra6. a.p.dnco. conrtnâdo. Íro orçafiôato d, Carnara do Munlcíplo dêí.
êxsrsído, m dot gao.b.lxo dlrc'lmhd.: RÉCuRgOg PROPRIOS.

4. c[AuluLA qUARÍA - nAnFrcAçÃo
/1,1, Flr.m ftlnfta! 6 r.dncld,r a! dêmãla cLurüôr á ooodiÉêa rlo co.úraio
o.illr|trtÕ, rEqrilo qu. nao conlÍarlcfi o pÉr.nL tannô .dlüvo.

s. cLÁulul-A aulrrÍA - rulLrcagro
5.t. lnoJrnbiá ao Coíiirat ni. p.ovld.ícltr. publt .çao d..! t trio.alí{vô nor
i.rmo! . c.6dlÉâ. pr!ü!t'8 rÉ LC n' 1zl.í 33/2021.

O.câÍlna gomaa da ollv.lÍ. Andr.dt
P'..IÍIEni' d' CÂIARA MUNICIPAL OE VÊREADOREA OE CAPTÍÃO O!

c^ltPog - Pt.
CONÍRATANÍE

PAULo OA gILVA a|DRADE poíLdot tl. CPF n'tÉ19.5:lt.l13{O
claBrPt !í§,1 -

CONTRATAOO

c^raaR uuNrctFAL o€ c^Prr^o DE car,roa-Pl P.l,.
aarno R.únd., !a - c.rtõ cNPJ:ot,!!l.L7rcool{o.

Diário Oficial dos Municípios
rova documental dos atos municipaisAp

Ano XXY . Torêslna . Quãrtâ.Fâlrâ, 14 dê Janêlro ds 2026 . Edlgão

ld: 03 OEA6e3 C4a 5 DC F a

ld, 1385C43826F DDCF 5

CONÍn r^§Tl: c]ldn Mmici?d d. CÍi.r.!rdi! .ló Piel, ierilt h CNP, 6b o ,Ê
03. 181,150,!001-29.

GoNTIIT DOE M^RCEI-o R. M^G^LHÀA§ CINÍÂALID^DE, p6rô. iurldiq
ddiôm.d. iE Íiü no CNPI í' 40.E50.t59/000I4l, CRC-PI0qr53r,G8.

OBJETO. Fio porrog«lr r vhÊlci. Mlnnrl PôÍ Êr.b 12 (doz) úê.êt. úé ll dê
dábrc dô 2026, @6 6üd.Mro rct t. 10, d. ln !'la.ll3402l

IONIT MENaaÇÃo: Clá@h .ái-r do @nEzn, !íi8o I07 ilr tã nc 14.I lLzm I.

DÀTA D^AASIN TUX :3l/12025
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